
LEI MUNICIPAL Nº 4.331

Autoriza a abertura de crédito suplementar  no valor  de CR$ 
30.000.000,00 no Orçamento do Município.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL.

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito suplementar no orçamento do Município no valor de 
CR$ 30.000.000,00 (trinta milhões de cruzeiros) para suplementação da verba 313201-Despesas com Publicidade - 0201 - 
Gabinete do Prefeito - 02 - GABINETE DO PREFEITO.

Art. 2º - Servirá de recurso para cobertura do crédito suplementar autorizado pelo artigo anterior, a redução das 
seguintes verbas do orçamento vigente:

02 - GABINETE DO PREFEITO
0201 - Gabinete do Prefeito

Cód. 312000.009 - Material de Consumo ...............................................CR$ 2.000.000,00 
Cód. 313202.012 - Aux. Banco Dados/UPF ........................................... CR$ 5.999.990,00
Cód. 412000.013 - Equipamentos Mat. Permanente ............................. CR$ 1.100.591,00
Cód. 312000.229 - Mat. Cons. Eleições CTDCAC .................................CR$    150.000,00
Cód. 432201.253 - Aux. p/Invest. Moveis p/BM ......................................CR$    513.000,00
Cód. 313200.255 - Outros Serv. Encargos .............................................CR$ 1.861.500,00

0203 - Consultoria Jurídica
Cód. 412000.023 - Equip. Mat. Permanente .......................................... CR$ 2.466.390,00

04 - SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
0401 - Gabinete do Secretário

Cód. 313200.044 - Incent. Empr. Priv. Aluguéis .....................................CR$ 9.208.539,00
05 - SEC. MUN. EDUCAÇÃO, CULT. DESP. TURISMO
0501 -  Gabinete do Secretário

Cód. 411000.074 - Obras Instal.Parque Poliesp. ................................... CR$ 6.699.990,00
TOTAL .....................................................................CR$ 30.000.000,00 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, 17 DE NOVEMBRO DE 1992.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL
Prefeito Municipal

GOMERCINDO S. ZAMBIASI
Sec. Mun. Administração
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